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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A cooperação entre a União Europeia e a Rússia merece particular atenção quando da 
aplicação de instrumentos diferentes relativos à circulação de pessoas. Trata-se de um tema 
complexo, sobretudo no que diz respeito à região de Kaliningrado. Este enclave com uma 
situação muito específica, totalmente rodeado por Estados-Membros da UE, é extremamente 
importante, quer para a cooperação no mar Báltico em termos políticos, económicos, 
ambientais e culturais, quer para os contactos de boa vizinhança entre os povos que vivem 
nesta região. Para este fim, já se encontrou uma solução: em 2003, o Regulamento do 
Conselho n.° 693/2003 foi aprovado e lançou as bases para a emissão do Documento de 
Trânsito Facilitado (DTF) e do Documento de Trânsito Ferroviário Facilitado (DTFF).

A procura de instrumentos concretos que permitam boas relações de vizinhança entre a UE e a 
Rússia levou a Comissão a propor a alteração das regras para o pequeno tráfego fronteiriço 
(PTF) em conformidade com o Regulamento n.° 1931/2006. À luz da sugestão anterior 
apresentada pela Polónia, a Comissão sugeriu o alargamento do âmbito de cobertura do PTF a 
todo o território da região de Kaliningrado e à zona correspondente do lado polaco.  Esta 
solução será apropriada não só do ponto de vista da segurança do espaço Schengen mas 
também por ter em conta a via seguida na cooperação da Política Europeia de Vizinhança 
(PEV) pelos Estados-Membros e pela Comissão.  Para tal, merece pleno apoio como um 
instrumento que permite evitar a divisão interna artificial da região de Kaliningrado em 
territórios cobertos e não cobertos pelo actual regulamento PTF (até 30 quilómetros e, em 
casos específicos, até 50 quilómetros a partir da linha da fronteira). A proposta de alteração do 
Regulamento n.° 1931/2006 demonstra ser igualmente essencial do ponto de vista da 
cooperação transfronteiriça desenvolvida ao abrigo da Política Europeia de Vizinhança.

A melhoria das condições do fluxo transfronteiriço de pessoas merece o apoio das instituições 
da UE, pois completa, embora não substitua, a política dos vistos. Para tal, deve ter-se em 
mente a renegociação em curso do acordo de facilitação da emissão de vistos, bem como os 
preparativos para o lançamento do diálogo sobre vistos entre a UE e a Rússia. Em 
consequência, a alteração ao Regulamento n.° 1931/2006 permitirá melhorar as relações de 
vizinhança entre a UE e a Rússia, pelo que o Parlamento Europeu considera que se trata de 
uma oportunidade a aproveitar.

******

A Comissão dos Assuntos Externos solicita à Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e 
dos Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, que o Parlamento aprove a 
posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão.


